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cEiÇÃo SoUZa MadEira liMa, identidade funcional nº 5946707, cPf: 
653.939.102-15; e EVEliN liÉGE GoNÇalVES caMPElo, identidade fun-
cional nº 5947130, cPf: 531.771.422-20, para atuarem na qualidade de 
coordenadoras do Sistema de cotação Eletrônica de Preços.
art.3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação pelo pe-
ríodo de 12 meses, revogadas as disposições em contrário.
art. 4º revogam-se às disposições em contrário, em especial, a PorTaria 
Nº 070, dE 06 dE Maio dE 2021.
dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
GaBiNETE da PrESidENTE, 04 dE Maio dE 2022.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente da fundação ParáPaZ
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Portaria Nº 364/2022- daF/sePLad de 04 de Maio de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro de 2019, publicada no doE nº 
34.057, de 12 de dezembro de 2019, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2021/1258529, de 04 de novembro de 2021;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. dESiGNar o servidor aNa PaUla SoUZa SodrÉ, funcional nº. 
57195302-1, ocupante do cargo de agente administrativo, para a função 
de fiscal e o servidor MarcElo da SilVa GoNÇalVES, id. funcional nº. 
5947052-1, ocupante do cargo de coordenador, para a função de Suplen-
te, devendo ser intermediador substituto entre as partes do contrato nº 
14/2022 - SEPLAD/DAF, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE PLA-
NEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo - SEPlad e a empresa iMPrENSa oficial 
do ESTado – ioEPa.
2. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atribui-
ções do fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração e finan-
ças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, com 
vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 794132

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

termo aditivo: 5º
convênio: 001/2019
Processo:216.660/2019
objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
data da assinatura: 02/05/2022
Vigência: 03/05/2022 a 01/08/2022
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de Ananindeua
convenente: daniel Barbosa Santos
concedente: SEPlad
ordenador: ivaldo renaldo de Paula ledo

Protocolo: 794203
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Portaria Nº 357/2022-daF/sePLad, de 04 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 
de novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro 
de 2021 e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/529790 de 02/05/2022.

rESolVE:
coNcEdEr 12 (doze) dias de férias regulamentares ao servidor KlEBEr aUGUS-
To lara da coSTa id. funcional 5946311/2, ocupante do cargo de coordena-
dor, lo tado na coordenadoria de apoio a Estação cidadania– caEc/ddG/SEPlad, 
no período de 23 de maio de 2022 a 03 de junho de 2022, referente ao período 
aquisitivo de 01 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
Maio dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 794095
Portaria Nº 360/2022-daF/sePLad, de 04 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 
de novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro 
de 2021 e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de 
dezembro de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/531614 de 03/05/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 12 (doze) dias de férias regulamentares ao servidor iJaNil 
SardiNHa JUNior id. funcional 57212616/1, ocupante do cargo de Téc-
nico em Gestão Pública, lo tado no Núcleo de controle interno – NciN/SE-
Plad, no período de 09 de maio de 2022 a 20 de maio de 2022, referente 
ao período aquisitivo de 09 de fevereiro de 2021 a 08 de fevereiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
Maio dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 794097

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 359/2022-daF/sePLad, de 04 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/531614 de 03/05/2022.
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.303/2022-daf/SEPlad de 11/04/2022, publicada 
no doE nº.34.932 de 13/04/2022, referente à concessão de férias do ser-
vidor iJaNil SardiNHa JUNior id. funcional nº 57176519/1, ocupante do 
cargo de Técnico em Gestão Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 04 dE 
Maio dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 794096
Portaria Nº 366/2022-daF/sePLad, de 05 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/457332 de 14/04/2022.
rESolVE:
EXclUir da Portaria nº.303/2022-daf/SEPlad de 11/04/2022, publicada 
no doE nº.34.932 de 13/04/2022, referente à concessão de férias da ser-
vidora aNa lUcia fraZÃo GraciNdo id. funcional nº 28029/1, ocupante 
do cargo de Técnico B.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 05 dE 
Maio dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 794312
Portaria Nº 367/2022-daF/sePLad, de 05 de Maio de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/457332 de 14/04/2022.


